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FUNDO MUNICIPAL OC SEUOC

pnroÃo elernôutco No oo7/2023

PRocESSo LtctrATónto to ooz/2023

CONTRATO FMS N.O 120/2024, OUE EIVIRE S' CETEBRAIú O FUNDO
uuurcpat ot stúoE DE cHÁ GRANDE E A E tpqÊsÁ crRURGrcÁ
FA ED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITAL/.RES LrDA IIIE,

PÁRÁ OS FT,VS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho de 2024, de um lado o FUNDO ltlUN|C|PAL DE SaÚOe Oe CXÂ CmltOe com

sede e Íoro em Pernambuco, locâlizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Cêntro - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ

sob o n" 08.625.í670001.50, neste ato representado pelo seu Gêstor e Secretário do Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva,

brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N0 285nü7 datrda en 0110812017, potudor da

Carteira dê ldentidade N0 1.826.812SSP/PE, CPF N0 353.431.684-34, no uso da atribuição que lhe confere o oR|GINAL,

neste ato denominado simplesmênte CONTRATANTE, e a êmpresa Cirúrgica Famed Distribuidora de Produtos
Hospitelares Ltda ilE, inscnta no CNPJ sob o n" í0.978.106/0001.í8, êstabelecida à Rua Are2zo, S/N, Loja 2 - Loteamento

Rosa D' ltália - Quadra I - Agamênon Magalhâes - Lote 3/A - lgarassu/PE - CEP: 53.640-146, Fone: (81) 4100.1474, *mail:
licitacâo.cirurgicafamed@gmail.com, nêste ato representada por seu Represêntante Legal, Sr. Lindemberg Cavalcânti

Laurentino, porlador da Carteira de ldentidade No 4.280.763, expedida pela Secretrria de Defesa Social do Estado de

Pemambuco, CPF No 009.338.944-22, doravante denominada CoI{TRATADA, pactuam o pÍesônte Contrato, cuia celebraÉo
á deconente do PÍocesso Licitatório n" 0072023 - Prêgão Elêtsônico no 007/2023 - Ah do RogktÍo de PÍêços FlúS N"
015/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 dê 21 dê junho de 1993, e
modificaÉês subsequentes; pelos termos da proposta vencêdora, parte integrante deste contrato; pelo eshbelecido no Edital

e seus anexos, pelos prêc€itos de dirêito público, aplicándo-s&lhes supletivamente, os princípios dâ Teoria Gêral dos

Contratos ê as disposiÉes de direito privado; atêndidas as dáusulas, ê mndiçães quê se enunciam a ssguir:

CúuSUl-A PR! EIRA - DO OBJETO - Aquisiçâo de insumos laboretoÍieis, pera etender es necêssidadesdo Laboratôrio

Municipal deAnálise Clínicas de Chã Grande, onforme especificaÉes ê quantidâdes indicadâs no Anexo ll, parte inbgrante
deste mntrato independentê dê transcÍição.

Parágrafo Primeko - 0 presente Contrato não podeÉ ser obiêto do cessáo ou transfeíência, no todo ou em paíte.

CúUSULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - 0 objeto deste ContÍato dêstina-se ao desenvolvimênto das atividades normais

do Fundo Municipal de Saúde, através do Laboratório Municipal deAnálise ClÍnicas de Châ Grande.

CúUSUIá TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contato vigorará até 3í dê dêzembro de 2024, contados a pârtir de sua

assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislaÉo pertinente.

cúusul-A QUARÍA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAiIENTO - ArÍibui-se a esse Contrâto o valor de R$ 15.143,86
(Quinzê mil, cento e quaÍênta ê três rêais e oitenta ê sêis conhvos) reÍerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula
Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamênto a seguir:

ITENS - EXCLUSNo PARÂ iiICROEIIPRESAS E EMPRESAS DE PEoUENO PORÍE (aÉigo 48, lllda Lêi 123/200ô).

Itêm I D6cricáo do itôm
ul §s'Ioa nLao- 

"nJ^r, ""
Códiso BR

8R0419968

ârc4
ABL 2.400 Unidade 0,13 312,0r

03 §€rinqa 5 mlc/aoulha 25x0,7 8R0406655 ABL 7.900 Unidade 0,17 1.343,0(

0,1 §erinqa 10 mldaqulha25X0,7 8R0315990 ABt 8.000 Unidade 0,3q 2.400,0(
05 hqodáo Pâcoie 8R0407961 NATHY 113 Pac!te 13,9d 1.s79,7{
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PinÇâ laboratório, mabdal:aço inox,aplicaÉo: parê
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1.000 und

3í frbtor unrvelsalde udna sem pá 50ml 8R0317676 CRAL 8.500 Unrdade 4.25 2.125 0A

ParágraÍo Primeiro . Os pagamentos seÉo efetuados mediante crédito em conta correnle da conkatada, por ordem

bancária, em ate 30 (tintâ) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mântidas as mesmas condiÉes
iniciais de habilitâÉo e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à contratâda.

ParágraÍo Segundo. Os pagamêntos serão realizados integralmenle, êm conespondência com os produtos efetivamente

entÍegues no mês anterior ao do pegamento.

Parágrafo Terceiro. A nota fiscal devidamente atestadâ dêvêrá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de

Saúde de Châ Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grando/PE.

Parágrafo oueÍto - Por ocasiâo do pagamento a contratada deveÉ apresentar:

a) Cêrtificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade mm o FGTS;

b) Certjdão Negativa de Débitos Rêlativos a Tributos Fêderais, Dívidâ Atjva da União e INSS, expedida pela

Secretaria da Recsita Fedsral do Brasil;

c) Certidão Negatjva de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Jusüçâ do TÍabalho, comprovando a

inêxistência dê debitos inadimplidos perantê a Jusüça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazêndas Estâdual e Municipal do domicílio ou sêde da contratada.

PerágraÍo Quinto - O pagamsnto sêrá realizado, após a apresentâçáo pela Contrabda da note fiscal devidamente
preenchida e indicaçáo do banco, agência e conte bâncária da ompÍesa quê recebeÍá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Nâo heverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipedo.

Parágrafo Sétimo . Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaÉo qualquer obÍigaÉo
Esse Íato não será gerador de direito a reejusbmênto de preços ou à atualização monetáÍia.

PaágreÍo Décimo - A adjudicatáriâ náo podêrá âprêsentsr nota fiscal/Íatura com CNPJ/MF diverso do registrado no

Contrato.

8R0451699 DINÂMICA Litro 1.31935 PA: L tro

CúUSULA SETIMA - DA EXEC UCÂO DO OBJETO DO CONTRÂTO -
Central de Abastecimento Farmacêutico, localizado na Rua Joaquim José

adquiridos deverão ser entregues na
9-A - Manoel Simôes Barbosa - ChãÍanda,

Chã Grande

m
Dêscricão do ltem c

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for aprêsêntedâ com eÍTo, ou observada qualquer circunstância que desamnselhe o
pagamento, será devolvida à mntratada, parâ coneção e nesse caso o prazo previsto no parágraÍo primeim será

interÍompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a paíir da respecliva regularizaçáo.

ParágraÍo Nono . Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contmtada não gerarão direito a qualquer atuelizaÉo.

Parágrafo Decimo Primeiro . Deveráo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, êmbalagem e todos

e quaisquer tÍibutos, sejam elgs sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comêrciais ou de qualquer outra natureza

resultantes da execução do contrato.

CúUSULA OUINTA - DA ATUALIZÂCÃO ilONETÁRlA . Omnendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a
contratada náo tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçáo monetária sobre o valor devido, pela

vaÍiaÉo acumulada do |PC/úIBGE ocoÍida ente a data final prevista palâ o pagamento e a data de sua efetiva realizat'o.

CúUSULA SEffA - DO REÀ,USTE - Não seÉ concedido Íeajuste ou mneÉo monetária ao valor do Contrato.

Panâgnfo Único. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a supeÍveniênoa de fato

imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocaÉo da conbatada,

cuja pretensáo deverá estar suficientemente comprovada atmvés de doflmento(s).

AV. Sôo José, n"'101, CêntÍo. Chõ GÍonde-PE. CEP 55,ó3ó-000 | Teleíone: 8l 3537'll40 ICNPJ: I I .049.80ó/0001-90
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Grande - PE (Salão Paroquial), ocasião em quê seÉ procedida a conferência dos pÍodutos enfegues, e a verificação se
estáo de acordo com as câracteristicas e quantihüvos descÍitos na Ordem deFomecimênto.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deveÉo seÍ entregues em até 05 (cinco) dias corridos, e do recebimento da Ordem de
Fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horáÍio da§ 07h00min às í3h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos seráo recebidos definrtivamente após a verificaÉo da qualidade e quantjdade dos produtos

e consequente aceitâÉo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não ateflder à espêcificaÉo do

Anexo ll/Ordem de Fomêcimênto, sem que isto acanetê qualquer ônus à edministâçáo ou importe na relevância das sanÉes
previstas na lêgislaÉo vigente. O prazo para entrega do(s) novo{s) produto(s} sêrá dê até 48 (quaÍenta e oito} hoÍas
contadas êm dias útêis, a contar da notificação à contatada, à8 suas custas, sêm pêiuÍzo da aplicagâo das
pênalidados.

ParágraÍo Sétimo: 0s produtos serão Íecebidos dê modo imediato e dêfinltivo, sêndo de rêsponsebilidade do fomecedor

beneficiário os padóes adequados de segurança e qualidâde, cabêfldo.lhe sanar quaisquer inegulaÍidades deteclâdas
quando da uülizaÉo dos mesmos.

Parágrafo Oitevo - Será designadâ a servidora Luciana Sêbastiana da Silva, Coordenadora de Assistência Farmacêutica,
matrícula 944950 mmo GESTORA DO CONTRATO e a servjdora Marla Aparêcida dê Oliveira, Diretora LaboÍatorial,

matricula 9,14941 como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e ÍiscalizaÉo da êntrega dos produtos,

anotando em regisfo próprio todas as ocoÍências relacionâdas à execuÉo e determinaÉo, tudo o que Íor necessário à

regulaÍizaÉo de Íalhas ou deÍeitos observados na execuÉo do Conketo.

cúusuLA olTAvA - DA SUBCoNTRATACÃO - A subconrahÉo dependê de aubrizaÉo prévia da contratântê, e quem

incumbe avaliar se a subconlralaÉo cumpre os rêquisitos de quelificação têcnica, além de rêgularidade fiscel e trabalhista

nêcêssários à execuçáo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuÉo do conbato, sem prejuízo das responsabilidedes contratuais e legais,

poderá submntratar parte do objeto deste termo de reÍerênqa, até o limite máximo de 30%, com prévia autonzaÉo do Fundo

Municipal de Saúde de Châ Grande/PE.

ParágraÍo Sêgundo - Em qualquer hipotese de subcontrataçáo, permanece a rêsponsabilidade integral da Contratada pela

perfeita execução contratual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenaÉo das atividades da subconbatação, bem mmo
respondeÍ perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuajs conespondentes ao objeto da
subcontrataÉ0.

cúusul-A NoNA - DAs oBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a execuÉo objeto
contratual em esueita observância da legislaÉo vigente para contrataÉes públicas, as especificaÉes técnicas contidas no

edital e seus anexos, bem como em suas proposlas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçôes:

a) Fomecer o objeto no prazo e na Íorma de êntrega estabelecidos no Termo de Reíerência e na proposta, com
indicaÉes referentes à marca/fabricânte, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescÍiçoes

da Lei das Licitações e Confatos AdminisFatjvos, respondendo pelas consequências de sua inobserváncia total ou
parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigêncla e execuÉo do contrato, eç mmpatib

r/

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não podeÍá ser infenor a 12 (doze) meses contados a partir da data

de entrega dos respectivos produtos solicihdos na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal dê Saúde de Chã

Grande,

Parágrafo Quarto: O tansporte, carga e a descarga dos produtos conerão por conte da Contmtâda, sem qualquer custo

adicional solicitado posteÍiormente ao Fundo Municipal dê Saúde de Chã Grande/PE.

Parágrafo Quinto: O recêbimonto provisóno ou definitivo do seÍviço e do objeto não exclui a Íesponsabilidade da Contratada
pelos prejuÍzos rêsultantês da inconêta exêcuçáo do mntrato.

00118
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com as condiÉes de habilitaÉo e qualiÍicaÉo exigidas no Termo de Referênciai
c) Atender ao chamado e/ou à coneÉo do defeito dentro do prezo estabelecido neste instrumento. A Não realizaÉo
dênlro do prazo, a Contmtada estará sujêitâ à multa estâbelecida nocontrato;
d) Aceilâr, nas mesmas condições de sue proposta, os acréscimos ou supressões do fomecimento ora confatado,
que porventura se fizerem necessários, a critéÍio da Contratante;

e) Assumir intêgral responsabilidade sobre exlravios ou danos oconidos no transpoíte dos objetos, qualquer que seja

sua câusa;

0 Comunicar, por escrilo, à Contratante, qualquer fato extraordináio ou anormal que ocorer no fomecimento do

obleto contratado;
g) Arcâr com todas as dêspesas deconentes de uma êventual substituição do objeto, em caso de reposiÉo do
mesmo:

h) PÍestar êsclârecimêntos ao Contratante, quando solicitado, no quê Íor reÍêrênte à entrega e a quaisquer

oconências rôlacionadas aos produtos;

i) Assumh intêgrel responsebilidade pelos danos eventuais causados à confdantô ou a tercêiros no fomecimento

ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaÉo ou acompanhamento Íealizado pela

Confahntê;
j) Assumir rêsponsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obÍigaçoês sociais previstos na

legislaÉo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na époc€ própriâ, vez quê os ssus empregados nâo

manterão nênhum vínculo empregatício com o MUNICIPIO;

k) ResponsabilizaÊse por todos os encargos fiscais e comerciais rêsultantes desta contrabÉo;
l) Responsabilizar-se pelo TranspoÍte do produto objeto do pressnte Confato, e todos os ônus, rêlativos ao

fomêcimênto, inclusive frêtê, desde a origem eté sua entega no local de dgstino, bem mmo cumprir, as normas

adequâdes rêlaüvas ao transportê do produto objeto do prÊsênte teÍmo;
m) Enfêgar o produto acondicionado dâ forma adequada garantindo sua intêgddade fisica;
n) Rêsponsâbilizar-se por quaiquer mullas ou dêspesas do qualquêr natureza em dêconência de desormpÍimento
de qualquêr cláusula ou mndição do cont'ato, dispositivo lêgal ou rêgulamento, por sua parê:
o) ObsêNar ngorosamente todas as especificaÉês gerais, quê originou estâ confataÉo e dê sua pÍoposte;
p) Manter número telefônico e ê-mail atuâlizâdos dê escÍitório ou fiÍma para contato ê intermediaçáo junto à

contratente:

cúusuu DÉclxlA - DAS oBRlGAcÔEs Do CoNTRATANTE - Sâo obrigaçoes do Fundo Municipal dê saúde de chã
Grande/PE

a) Recêbor o obieto nas condiÉes esbbêlêcidas nests Contrato.

b) Verificâr a conÍormidade dos bens recebidos com as especificaÉês conshntes no TeÍmo de Rêêrência o da
proposb perâ fins de aceihÉo ê rêcêbimento definiüvo.

c) Comunicar à Conbatâde, por êscÍito, sobrê imperÍeiÉês, falhas qJ inêgularidades verificadas no objeto fomêcido
parâ que sêja subsútuído, repaÍado ou corÍigido.

d) Acompanhar e fiscalizar o dmprimento das obrigaçoos da Contratada afavás de servidor responúvel designado.

ê) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomocimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos neste Confeto.

0 Fomecer atestado de capacidade técnica quando soiicitado, desde que atendidas às obrigaçôes contÍatuais

g) A AdministraÉo não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prêpostos ousuboÍdinados.

CúUSULA DÊcltlA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 10.520/2002 , ficará
impedido de licltar e contatar com a AdministraÉo Pública Munlcipal, pelo pÍazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa
de até 30% (finta por cento), do valor estimado para ARP e demais.cominações legais, nos seguintes casos:

stp

a) Apresentar documentaçâo falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto;

crRURGrC f^rrlED kh.dó..btrôdàrF
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c) Falhar na exêcução do contrato;
d) Nâo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
ê) ComporlaÊsê de modo inidôneo;

0 Não manüver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaÉo exigida no certame;
hI Cometer Íraude fiscal;
i) Fizer declaraÉo falsa.

a) Deixâr de iniciâr, sem causa justificada, a execuÉo do contEto, após 07 (sêt€) diâs, contados da data constante

na ordem de fumedmêntoi

Parágrafo Têrcêiro - Sêrá deduzido do valor da multa aplicada em tuáo de Íalha na execuçáo do confato, ds que kata a

alinea'c", o valor relativo às multas aplicadas êm mzâo do PaÍágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A ialha na execuÉo do mntato previstâ no subitem 'c' êstará configurada quando a Conüatada se
enquadrar em pelo menos umâ das situaçoês previstrs na tabela 3 do item Parágrafo Sexto dêsta cláusula, rêspeitada a
graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançâr o total de 20 (vintê) pontos, cumulaüvâmente.

TABELA 1

Grau da Inlação Pontos da lnfÍaÇão
2

2 3

4

5 I
6 10

ParágnÍo SeÍo - Pelo dêscumprimento das obrigaÉes contratuais, a fuministraÉo aplicará multas conforme a graduação

estabelecidâ nas tâbêlas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau Correspondência
0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumpÍimento da obrigação

2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reíere o descumprimento da obÍigação

3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇáo

4 1,60/0 sobre o valor da ordem de fomecimenlo a que se reÍere o descumprimento da obrigaÇão

3,20lo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obÍigaÉo
6 4,0% sobre o valor da ordem de fomecimenlo a que se reíere o descumprimento da obrigaÇão

Item Descrição Grau lncidência

1
Executar fomecimento incompleto, pallativo, pÍovisório como por caráter
permanente, ou dêixar de providenciar remmposiÉo complementar.

2 Por Oconência

Fomecer informaÉo pérfida de íornecimento ou subsütuir material licitado por

outro de qualidadó infeíor. ,- 2 Por Ocorrência

Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os F Por dia e por tareÍa
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ParágraÍo Primeiro - Para mndutas descritas nas alíneas'a', "d','e', f, "9"; 'h'e'i", será aplicada multa de no máximo

30% (tÍinta por cento) do valor do contralo.

Parágrafo Segundo - O rêhrdamênto da execuÉo previsto na alínea 'b", esbrá confguÍado quando a Contatada:

b) Deixar dê realizar, sem causa jusüficada, as obrigaÉes definidas no conhato por 03 (Uàs) dias soguidos ou por 10

(dêz) dias intercalados.

1

3

4

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estârá configurado quando a Contratada executer etos

tais como os descritos nos artigos 92, parágrâfo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no 8.666/1993.

Chã Grande

1
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2

3
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Panágrafo Sétimo - A sanSo dê multa podêrá s6r aplicada à Contetada juntamente com a ds impEdimento dê licitar e
contratâr estabelecida no Capuf desh dáusula.

Parágrafo Oitavo - As infraÉês serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sête) dias corÍidos a contar da

aplicaÉo da penalidade, a Contratada @meter a mesma infÍação, cabêndo a aplicaÉo em dobro das multas

conespondentes, sem prêjuizo da rescisâo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicade sem o devido Processo Adminlstratjvo de Aplicaçao de Penalidade -

PAAP, devendo ser obseÍvado o disposto no Decreto Estadual n" 42.191/2015 e no Decreto Estadual n0 44 .94812017 .

Parágrafo oécimo - A critério da autoridede compêtente, o valor da multa podêrá ser desconlado do pagamento a ser
efetuado ao conbatado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuÇâo diretr da sanÉo de multa indicados no Parágrafo

Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a imporulncia devida no prezo de 15 (quinzê) dias, contados do

recebimênto da comunicâçáo ofi cial.

PaÉgBfo Decimo Segundo - Deconido o pÍazo previsto no Parágraío Décimo Terceiro, o conúahnte encâminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A AdministraÉo poderá, em situaFes excepcionais devidamente motjvadas, efetuar a

retenÉo cautelar do valoÍ da multa antes da conclusão do procedimento administraüvo.

cúusulA DÉclMA SEGUNDA - DA RESC§Ão - A inexecução total ou parcial do presente Contmto ensejará a sua
rescisão, com as mnsequências contratuais e as pÍevistas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imputávêl à conEatada - O confatante poderá rescindir administÍativamenle, o
píesente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenizaçáo, sem prejuízo das penalidades peÍtinentes em processo administraüvo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese

fornecimentos contratados. desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins divêrsos do objêto do
contato.

Â Por Omrrência

5
Recusar a execuÉo de Íomecimento determinado pela FiscalizaÉo, sem
motjvo jusüficado. Por 0coÍência

6
Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causar ou que c€use dano físico,
lesão corporal ou consequências letais.

6 Por 0conência

7
Retirar das dependências do Contratânte quaisquer equipamentos ou mateÍiais
de consumo previstos em contÍato, sem autorizâÇão prévia.

Por item e por

oconência

I Mantêr a documêntação de habllitação atualizada. 1
Por item e poÍ

oconôncia

I Cumprir horário estabelecido pêlo mntrato ou determinado pela FiscalizaÇão. 1 Por Oconência

CumpÍir dEtêÍmineÉo da FiscalizaÉo para confolê dê acêsso dê sous
funcionários.

1 Por OcoÍrência'10

11 Cumprir detêrminaQâo formal ou instruQáo complêmentar da FiscalizaÇão 2 Por Ocorrência

3
ocoÍTenoa
Por itsm e por

12

Cumprir quaisquêr dos itêns do contrato e s€us anexos náo previstos nesh
tabela de multâs, após reincidência formalmente notificada pela unidade
fiscalizadora.

Entegar a garanüa contratual eventualmente eÍgida nos têrmos e prazos

êslipulados.
I Por dia

prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ctRulctot FÀvto eÉôh ós,àr

orsrxeuroo*e oe §,ffi'Se
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ParágraÍo Tercêiro - 0 presente Contrato poderá ser rescindjdo amigavelmente, por acordo enfe as partes; reduzida a

termo no processo de licitação, desde quê haja conveniência para a AdministraÉo. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrefo Quarto - Este ContÍato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaÉo processual vigente. futjgo
79, lll da Lei 8.666/93.

Panágnfo Quinto - Quando a rescisâo oconer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja qllpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmênte comprovados que houver sofrido. Aíigo 79
parágrafo 29 da Lei 8.666/93.

Parágrafo SeÍo - A rescisão administraüva ou amigável será precedida dê autorizaÉo escrita e Íundamentada. tutigo 79
paragraÍo 10 da Lei 8.666/93.

cúusulÁ oÉctm TEncstm - oAs DESPESAS Do cotlTRATo - coníiü.lirá oncargo exclusivo da contratada o
pagamento dê tÍibutos, terifas ê dsspeses dêconentes da êxecuÉo do objeto dêste Contrato.

ParágnÍo Único: Serão da contratada todas as despêsas de@nentes de encargos fabalhisbs, previdenciários, fiscais e
comerciais, dêcoÍrentes da êxêcução do Contrato. futigo 71 da 1ei8.666/93.

cúusuu oÉcHA QUARTA - Dos REcuRsos oRcAtlENTÁRos - As despesas dêconêntôs destê contrato conerâo
porcontadosrecursosa.eguire@desaúde-Unidade:8002-FundoMUnicipalde
Saúde - Aüvidade: '10.302.1014.2.852 - ManutenÉo ê QualificaÉo da Rede Especializeda de Saúde - El€mênto de

Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CúUSULA DÉclMA QUINTA - DA RESPoNSABIUDADE clvlL - A contratâda rêsponderá por peÍdas ê danos que vier a

sofrer o contratante, ou terceiros, em Ezão de aÉo ou omissão, dolose ou culposa, da contretada ou de sous pBpostos,

independentemente de outras cominaÉes confatuais ou legais a quê êsüver sujeita: nâo excluindo, ou reduzindo esta

responsâbilidadê, a fiscalizeçáo ou o acompanhamento pelo contratantê. Artigo 70 de Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉcl A sExÍA . Dos AcRÉscl os E suPREssÕEs - A quantidade inicielmente confateda poderá ser
acrêscida ou suprimida dentro dos limites preüstos no parágrafo primeiro do arligo 65 da Leino 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉÍlÍrlA . DAS ALTERACOES - As alteraçôes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do

objeto deste Contrato serâo efet vadas na forma do artigo 65 dâ Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉClmA OrAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato seÉ o da comarca de GravaWPE, exduÍdo
qualquer ouú0.

E, por eshrem justos, e acordados, firmam o pBsênte Contrato em quatro vias de igual teor, o para um só sfeito legal, na
presença das testemunhas que também assinem.

Jairo Amorim
cPF N" 353.431.68+34

Sêcrêtário lilunicipal dê Saúde
CONTRATANTE

ORURGICÂFAMED Âren dod.rqdúgn lpd
DtÍRtSUlOORÁ DE crruiGKr frr.D
PRoDuTos :§l,illfif,*ffi?:-'
HOSPITÀ] 09761060@t r Dúo'2o2,rr7.2s Irr5!7a {]m

Lindêmberg Cavalcanti Laurentino
CIRURGICA FAÍÚED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

}IOSPITALARES LTDA IIE
CONTRÂTADA

0007146»
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